
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LE·I Niil 814 

D~ 21 de Março d~ 1.991 

nltAra a dplimitac!o do p~rímAtro urbano 
da SRd~ do Município de Am~rico BrasiliRn 
SA. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado 
d~ São Paulo, d~ acordo com o qu~ aprovou a Câmara Municipal, em 

SAssão Ordin~ria dR 19 dA Março do corr~ntA ano, sanciona Ap~omu! 
ga a sAguintA LA!: 

Artigo }Ç' o perImAtro urbano da SP.dA do Município dA 
Amp.rico BrasilipnsA, passa a SAr o abaixo dP.5crito. com as suas 
confrontaçôp,s, constantp.s do DASRnho AnRxo. qu~ fica razAndo par

tA intpgrantA da prAsAnte LAi: 

DESCRIÇÃO QO PERÍMETRO: Parte do marco O (zeIo) localizado no CA~ 

tro da linha dA alta tAnsão dA 136.000 volts, quP. dp.manda a subs

tação dA RibRir~o PrAto, dai SAgUP. caminhando pelo Rixa da mp.sma 

linha at~ o marco I Qum) cravndo junto ao Corr~go. Do Marca l(üm) 
dRflAtA a dirp.ita o CorrAgo abaixo at~ a desembocadura no CarrAgo 
Maria MAnd~s, A pAla CorrAgo Maria Mp.ndRs acima at~ o marco 2 
(dois), cravado junto a GalAria na Estrada Municipal. Do marco 2 

(dois) caminhando pRla Estrada Municipal at~ o marco 3(tr~s) IGG, 
localizado no cruzamAnto da Estrada Munlcipal dR aCASSO a PAtro-! 
brás. 00 marco 3(trp s) IGG caminhando pAla linha divisória RntrP. 

Am~rlco 8rasiliRnse A Araraquara até o marco 4 IGG(quatro) crava
do jurlto a Rodovia SP-257(DER). Do marco 4 IGG(quatro) camInhando 

pAla linha divisória Rntre Am~rico Brasl1iAnsA e Araraquara, quP. 
~ uma vIa pavimAntada qUR dRmanda a Industrla dA EquipamAntos Vi

llarAS at~ o marco 5 IGG (cinco). Do marco 5(clnoo) caminhando P! 
la via pp.rim~tral ProjRtada quP. P. a linha divisória p.ntrA Am~rico 
BrasilipnSA ~ Araraquara, at~ o marco ó(sels}. Do marco 6 (s~is I) 

rGG caminhando pAla Rua Projetada do Distrito Industrial at~ o 
marco ,espte), caminhando junto a divisa da propriAdade dA Lulgi 
Zenon1, passando ppla Rua Santa Lucia do Jardim Vista AlegrA, ~S

trada municipal e Corr~go Maria MAndRs at~ o marco 8(oito}, ca

minhando junto da c~rca dA divisa da FEPASA at~ o marco 9(novp) , 
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d!'!flf'!te a dir~ita confrontando com a proplif'!dad~ dp Omfltto ;>Pavan 
S/A - Açucar ~ Aleool at~ O marco lO(dpz). Do marco lO(d~z) dF.fl~ 

tp à psquRrda caminhando paralplo a Rua Aparpcido Adail da Silv~1 

chRgando ao ponto d~ divisa da Fazpnda Santa Maria do RRtiro com 
a faixa dA domínio do DER at~ O marco Il(onze), Da marco 11(onzF.) 
dRflptp à dirRita caminhando paralRlo a faixa dp domínio do DER 

at~ o marco 12(dozR). Do marco 12(dozA) d~Flp.tp. à ~squ~rda con
frontando com a Fazp.nda Santa Maria do R~tíro at~ o marco l3(trp.
ZA). Da marco l3(trp.zp) dRflAtA a dirpita confrontando com a divi 
!ia da FaZp.11da Etruria at~ o marco 14(catorzR), Do marco 14(cator
lA) dRflAtA a dirpite confrontando com as Faz~ndas Estruria e 
Paraíso atp. o marco 15(qulnze). Do marco l5(quinz~) d~f1At~ a di
TAita confrontando com a Fazenda Paraiso at~ o marco 16(d~zHss~~ 
Do marco 16(dp,z~ss~is) dp.flAte à Asquerda confrontando com a pro
pri~dadA dp Graciano R. Afonso atravessando a Rodovia SP 257 via 

Santa Lucia. trilhos da Fepasa A as Estradas Municipais Que dAma~ 
dam as Fazendas Aliança e MontR Alto at~ o marco O(zefO) local on 
de iniciamos ~stp.s roteiros. 

Artigo 2º - Esta Lei entra Am vigor na data de sua pu-
blicação. 

ArtigJ 39 - Rpvogam-sA as disposições em contrário e 
d~ modo especial a LAi nº 465. dA 13 de Dezembro de 1.982. 

Pr~feítura do Município df! Am~rico Brasill!'!nsFl, aos 21 dias ,i"~ do 
m~s dA Março de 1. 991(hum mil novecentos A nOllenta f' 

Publicada IlQ SAtO! dA Administração da PrefH .... • ....... 

JOSÉ AL 

Registrada às fls. 15 A 16 do (dp.z). 


